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CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAr 
D.L. na l/66, de 2g(06/1 ~66. Froa. ui 11 722. 

A câmara Municipal de Jundiaí, Estado d. são Paulo, decretou .. eu, RO-
GtRro ALFRHDO GIUN~INr. na qualidade de seu Fresidente, no uso daa atri 
buições que me aão oonreridas por le1, faço baixar o seguinte DEOREreO -
LmISLATIVO, 

Art. li - Fica REJEITADO o BALAl!Ç'O AN1JAL, oom a respeotiva -
prestação d. oontas, ap"esentédo pelo Exeoutivo MuniCipal, referente 90 
exercíoio finanoeiro ae 1 962. pelas aeguin1"a razõe., 

a) - irregularidade da oonoorranola públioa para iluminação 
da Avenida Jundiaí, oonforme oonolusões da Comissão Especial de Investi 
gação Legislativa, que ficam fazendo parte integrante d&ata Decretol 

b} - desvio de pedras do pstxim8nio municipal, oonforme o e 
redo pela Oomie&io oriada por fôrça do Requerimento nS 2091 

c) - operações de orédito por anteoipação da receita, com in 
fringênaia do disposto no art. 4i da Lei Orçamen1árie de 1 962, 

d} - empenhos irregulares das seguintes verbas do Orçamento 
de 1 962. 251.8.6',3 (documento 140) - 251.8.6'.' (documento 250) -
Idem Idem (documentos 251 e 263) - 331.8.89.4 (dooumento 523) - Idem 
Idem (documento 529) e 921.8.9'.41 

.l - empenhos irregulares oom referênoia SOB seguintes doou
mentos: 1,6 - 1'7 - 138 8 139, de jsneiro; 295 - 296 - 297 e 298, de -
março; ;60, de agasto; ;16, de outubro; 141, de janeiro! 172 e 176, d 
março; 216, de junho; 255 - 256 - 257 - 258 - 276 - 277 - 308 - ;15 e 
326, de julho; 280 - 281 - 282 - 290 e 299, de agasto; 166 - 171 e 316, 
de outubro, 

f) - retenção indevida ae contribuições da funcionários pera 
o Instituto 'de Previdência, Q titulo de pecÚlio óbriget6rio. o que re 
eultou na caducidade das apólioesl 

g} - intrsçãoeo Código de Contabilidade e à Lei Orgânica n 
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CAMARA MUNICIPAL DE mNDIAI' 
Proot nQ 11 122.-

'\, 111> ..., 

que respeita a exigeno1a de Oonoorrenoia Pública, oonforme documento 
169 " a"gu1n~ ae do m;s de outubro " dOOUlllentoa 146 li 154 do mês de --'1 
abril I 

h) empenhos indevidos na verba 451.8.25.}, oonforma os 
tes documentos: 412 " 418, de agôsto; 185 - 186 e 188 da fevereiro; 
- 318 " 319, de abril; 40; - 405 - 406 - 409 - 410 - 411 - 412 e 
de maio; 311, da junho; 460 - 461 - 465 e 466, de julho; 2;2, de 
bro; ;10, da novembro; 320 - 721 - 122 - 72; - 726 - 7;1 ~ 732 - 736 
737 - 738 ti 740, tht dezembro, meia os documentos 102 - 121 - 122 e 312 

• • deste mesmo meIa;. 

Árt. 22 - ~.te Deoreto Legislativo entrará em vigor ns dst. 
de sue publioação. 

oâmara Munioipal de Jundiaí, em 

llog,sr10 AI 

P:rà81dente. 

• Registrado e pUblicado na Secretaria da Oama:ra lIIunicipal 
Jundia!, "li vinte" dois de junho de mil noveoentos e s"ssenta e s.,ia. 
( 22.06.1966 ) 

Guin~z Mercoe Pan10Ja. 
Diretar Administrativo. 

L 

DL 1/1966
Fls. 3/3


